
 

 

 

 

           CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 257, DE 2016 
 
 

Estabelece o Plano de Auxílio aos 
Estados e ao Distrito Federal e 
medidas de estímulo ao reequilíbrio 
fiscal; altera a Lei no 9.496, de 11 de 
setembro de 1997, a Medida 
Provisória no 2.192-70, de 24 de 
agosto de 2001, a Lei Complementar 
no 148, de 25 de novembro de 2014, e 
a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000; e dá outras 
providências. 
 
 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 

(Do Sr. Weverton Rocha)  
 
 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 9º do Projeto de Lei Complementar nº 257, 
de 2016:  

 

“Art. 9º Fica a União autorizada a receber bens, direitos e participações 
acionárias em sociedades empresárias, controladas por Estados e pelo Distrito 
Federal, nos termos de regulamentação por ato do Poder Executivo. 

§ 1º A sociedade empresária cujas ações serão recebidas pela União 
nos termos desta Lei Complementar, deverá ser sediada no país, revestida sob 
a forma de sociedade anônima e ficará sob controle da União;  

§ 2º O recebimento dos bens, direitos e participações acionárias terá 
como contrapartida a amortização, em caráter provisório, dos contratos de 
refinanciamento celebrados com o ente, em montante equivalente a 80% da 
valoração de que trata o § 3º, que será ajustada por ocasião do recebimento do 
valor de alienação desses ativos, líquido das despesas e custos de que trata o 
§ 8º. 



 

 

 § 3º Para fins de valoração dos bens, direitos e participações acionárias, 
caberá ao Estado e Distrito Federal apresentar laudo de avaliação por empresa 
especializada, nos termos da regulamentação de que trata o caput.  

§ 4º A União deverá adotar as providências necessárias para a alienação 
dos bens e direitos recebidos dos Estados e do Distrito Federal em até 24 
meses após a respectiva recepção, podendo o prazo ser prorrogado por até 12 
meses, a critério do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 5º Os custos e as despesas necessários à sua manutenção e 
preservação durante o período entre a recepção e a respectiva alienação dos 
bens e direitos, exceto sob a forma de participações acionárias, e as despesas 
e os custos incorridos no processo de alienação dos bens e direitos serão 
suportados pela União e abatidos do valor das respectivas alienações ou, no 
caso de não efetivada a alienação, lançados no saldo devedor do contrato de 
refinanciamento do ente.  

§ 6º Fica a União autorizada a aumentar o capital social da sociedade 
empresária cujo controle acionário vier a ser assumido nos termos desta Lei 
Complementar, com vistas ao saneamento econômico-financeiro que se fizer 
necessário à venda.  

§ 7º A alienação de participações acionárias em sociedade empresária 
que ocasione perda do controle societário por parte da União dependerá da 
aprovação de lei específica.   

§ 9º Ato do Poder Executivo regulamentará as regras de governança das 
sociedades empresárias recebidas pela União. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

O Projeto de Lei Complementar autoriza o refinanciamento das  dívidas 
dos estados e do Distrito Federal, que efetivamente estão em um estado de penúria 
financeira frente à grave crise econômica pela qual passa o País. 

Para ter direito ao refinanciamento da dívida com o acréscimo de até 
240 meses ao prazo total, que poderá chegar a 360 meses, e redução de 40% no 
valor das prestações por 24 meses, o projeto exige, como contrapartida, que os 
entes federativos, no prazo de 180 dias da assinatura dos termos aditivos 
contratuais, sancionem e publiquem leis determinando a adoção, durante os 24 
meses subsequentes, de medidas que aprofundam as restrições aos servidores 
públicos.  

Ainda em relação às exigências aos estados e ao Distrito Federal como 
condição para a renegociação, o projeto impõe, como contrapartida à amortização, 
em caráter provisório, dos contratos de refinanciamento celebrados, que sejam 
entregues à União bens, direitos e participações acionárias em sociedades 



 

 

empresariais, controladas por estados e pelo Distrito Federal, os quais deverão ser 
alienados (privatizados/vendidos) pela União em até 24 meses, podendo esse prazo 
ser prorrogado por mais 12 meses.  

No meu entendimento, a medida propiciará que a União se torne um novo 
motor de privatizações de empresas estatais dos estados nas áreas de saneamento, 
transportes, gás, tecnologia da informação, portuárias, de energia, de abastecimento, 
etc. Tal situação poderá comprometer ainda mais a qualidade dos serviços públicos 
oferecidos à população. 

Nesse sentido, a emenda estabelece, em sua essência, que a União somente 
poderá alienar participações societárias até o limite da manutenção do controle em 
relação a essas empresas. A privatização das empresas recebidas dos estados e do 
Distrito Federal, pela proposta, dependerá de autorização por lei específica.  

Esta é a razão pela qual apresentamos a presente emenda e contamos com o 
apoio dos nobres pares para a sua aprovação.     

Sala das Sessões, em      de março de 2016. 

 
Deputado Weverton Rocha 

PDT/MA 
 


